DIRETORIA EXECUTIVA

PORTARIA

(1) Considerando que a o art. 15° do Estatuto do NELB determina a prestacdo de contas
ordinaria no més de junho de cada ano, a qual foi devidamente realizada, e que nédo
estabelece previsdo de nova prestacdo de contas antes do fim da gestéo.

(2) Considerando que da prestacéo de contas ordinariamente prevista no art. 15° do Estatuto
do NELB até a passagem de gestdo em dezembro de cada ano ha um periodo de seis
meses, que equivale a metade da gestéo.

No ambito das competéncias atribuidas a presidéncia de convocar extraordinariamente
assembleias geais, ao abrigo do art. 16°, 1V, do Estatuto do NELB, determina-se a marcagéo
de Assembleia Geral Extraordinaria de Prestacdo de Contas para o dia 29 de novembro
de 2019, as 12h. A sesséo ocorrera na Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa,
em local a ser anunciado no Facebook e nos Stories do Instagram com até trés dias de
antecedéncia.

Convoca-se a todos os membros da dire¢do e anuncia-se aos associados.

Determina-se que a Diretoria de Comunicagdo promova a devida divulgacdo em todas as
redes e meios disponiveis e estatutariamente determinados.

Lisboa, 15 de novembro de 2019.
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